
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  de estudo de viabilidade  para construção de um  redutor de velocidade na Av.

Olívia de Freitas Guimarães, próximo ao n.º 1073, Bairro: Roosevelt. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de grandes números de acidentes ocorrido

nessa rua, podendo contudo tornar o trânsito mais seguro. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 06 de maio de 2024.

RAPHAEL LELES
Vereador - União Brasil

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 R
ap

ha
el

 L
el

es
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
96

76
94

39
/8

21
0,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/1

REQUERIMENTO Nº 98384/2024

APROVADO
4ª Reunião Ordinária - 07/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




